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Regulamento 7ª Caminhada das Cores 

 

Artigo 1º – Organização 

A 7ª caminhada das Cores é Organizada pelo Ateneu Artistico Cartaxense 

 

Artigo 2º – Data e local 

Dia 30 de maio de 2026 pelas 15.30h, concentração e partida no Largo Vasco da 

Gama. (https://maps.app.goo.gl/aAvjyQCLjoJuEXkp6) 

Às 10h haverá o especial Dia da Criança, com diversas atividades. 

 

Artigo 3º – Inscrições 

Limite de inscrições – sem limite 

Inscrições-  www.lap2go.com 

Data início inscrições – 15 de março de 2026 

Data limite de inscrições e pagamento – 28 de maio de 2025 

Não haverá lugar a devolução do valor da inscrição a quem desistir. 

Partida e chegada: Ateneu Artistico Cartaxense – Largo Vasco da Gama  

2070-048 Cartaxo 

 

Horário do Secretariado e entrega kits:  

25 de maio a 29 de maio: 10:00 h às 13:00h e das 14h30 às 20h00 

30 de maio: 10h às 14h 

Hora da Partida: 15h30 

Está incluído: kit (Saco “Tipo Mochila”, T-shirt, pó, 1 bifana, 1 bebida, garrafa de 

água, maçã, brindes) 

Tipo de evento: Sem caracter competitivo/ Fins de lazer e Turístico/Culturais 

Valor da Inscrição: 15€ - (Superior a 12 anos) 5€ - (Crianças até aos 12 anos) 

Animação: Irá haver folclore, animadores e Dj´s onde será solicitado licença 

especial de ruído e SPA. 



Ateneu Artístico Cartaxense
Entidade Colectiva de Utilidade Pública

Fundado em 1 de Dezembro de 1880

 

Largo Vasco da Gama   –    2070-048 CARTAXO 

 Tel.: 243 770 919   E-mail: geral@ateneuctx.pt 

facebook.com/AteneuArtisticoCartaxense/             instagram.com/ateneuartisticocartaxense/ 

 

 

Artigo 4º - Percurso 

 

Os participantes deverão respeitar as regras básicas do trânsito bem como todas as 

indicações dadas pelos elementos da organização devidamente identificados que 

tudo farão para garantir a segurança dos participantes. 

O percurso será pelas ruas da cidade do Cartaxo. 

 

Artigo 5º - Participantes 

 

A participação na caminhada das cores está aberta a todos os interessados, sem 

distinção de nacionalidade ou género, desde que estejam devidamente inscritos, de 

acordo com o regulamento, dentro do prazo. Os participantes menores de 18 anos 

devem ser acompanhados por um adulto responsável  

 

Artigo 6º - Segurança 

 

A PSP e os bombeiros municipais irão estar presentes ao longo do percurso bem 

como elementos da organização devidamente identificados. 

 

Artigo 7º - Seguro  

A Organização assegura aos inscritos um seguro de acidentes pessoais 

 

Artigo 8º - Cedência de Imagem  

Ao participar no evento, o declarante autoriza a cedência, de forma gratuita e 

incondicional dos direitos de utilização da sua imagem à Organização da prova. 

Estes direitos podem ser cedidos a terceiros, desde que autorizados pela própria 

Organização, e incluem desde vídeos, fotografias, imagens, gravações ou qualquer 

outro registo deste evento. 


